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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LZI NOI::ERO 619 

[,e 2 de dezembro de 1957 

Autoriza o T•re::'ei to do r.:unicÍ}io üe A
raraquara a ce:1er, _::;ratuitamente, pla.!!, 
tas pare. coNJtrução de prédios resi<lê.!!, 
ciais e dá outras providências, 

O =-·J.EL'EITO DO ~.:lJEI ·.~!=- IO :n-z ARAEA ~7~,-A~-·~ t "2~ 
t 'l.5o de São J:-au:;_o, i~ e acôrdo com o g_u-e decretou a Câus.ra ~-l:ni 
p~l en sessão 6e lJ 1e novembro de 19~7, promul~a a seG~inte 
lei: 

- . t . , Artigo 1º - 1·ica o Sr. Ire fel ·o do 'J.lllCJ.. 

pio Ce Araraquare. 1atorizado a ceder plantas, gratuita~ente , 
para construção de llrédios residênciais, J;la séde do .éii:"tri to 
:o ;.:unicÍpio e nos )istri tos do l.cunicipio (Gavião l.eixoto, A
uérieo Brasiliense, Santa LÚcia) a todo :.lquele que pre·Genda -
construir sua casa pr6pria, 

Artibo 2º - Através do Departamento de Ó
oras e Serviços IÚ'blicos - DOSP - o r.:unicipio or;;aniz•1rá três 
(3) tipos de plant~s adaptáveis em diferentes terrenos e üe
e;;;:;olha espontânea c1o proprietário; conquanto que a r;l2.r:ta GS 

colhida não se incoupatibi1ize com o terreno, 

-- ' ~ ' . A 1 t - . ' __ J.ra,_;raJ.: o un1co - s p an as ceCLlr:c.s nos 
t~r~os da presette lei, não permitira5 construção de prédios 
co:_; ••cnos de 45 ;~6-;;ro:J de área construída e nem superior a 55 
:i>3tros. 

Arti,.;o 3º - Iara que o pretendente rocsa 
~o~ar dos efeitos benéficos da presente lei, deverá ele se di 
l"~_:;ir ao Sr. ::-·re 'eito Lunicipal, por requerin:ento, in,,truido 
.-~o~! se._suintes docun~entos: 

a) - C6pi? 0a escritura do terreno; 
b) Decl'1rT;ão ele g_ue o prédio a ser construicio 

para cu.: 1•rÓpria residência; 
c) - Iroun G' 1ue não possue outr3s propriedades 

ser 11~'la, na qual pretenda construir, 
c. nao 

~rtigo 4º - Esta lei n~o oferecer~ os se
_ls beneficios por :1:üs de uma vez a um s6 proprietário d2. sé
de do Distrito do :.unicipio ou (os :'Jistritos do L:unic{rio, 

§ 19 - Poderá o mesmo propriet1rio ser be 
ne. 0 iciado mais g_ue uma vez, no caso r1e transferir sw,: rerüãê_g 
cia de um distrito à outro, ou à sé de do :JistrHo do : c.:-,ici 
pio, e vice-versa, 

§ 2º - De confor~:idade com 
pafa_:;ra:o 19 àêste ar·tic;o, s6 poderá entrar no 
beneficios o pretendente que se diri~ir ao Sr. 
pal, por requeri: .. e~~~o, instruido dos se2;uintes 

o g_ue ,;ic.:õe o 
gozo doa seus 
rre 'e i to : unici 
documen·l;os: 
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a) ~rova c.e ter vendido o im6vel onde res1n1a, cu:a 
plant:J. L1e fora cedida pelo J,:unicÍpio; 

b) - ::'rova ·-1~ -_'C :Jidência atual; 
c) C6pia Ga escritura do terreno (onde pretenGe cons

truir e ~azar dos bene::ícios, já pela sec0v.nci2 •rez); 
d)- Decl'ra:_;"ío de que o prédio a ser construido será 

para sue. prÓpria residência; 
e) - Trova ae que nio possue outr~s propriedades a nao 

ser á~uela, na qual pretenda construir. 

Artigo 59 - Nio se percitirá concecsio de 
plantas nos têrEJos de que dispõe ést3 lei, para levar a e!:'ei
to construçio de pré~ios, nos denominados primeiro e se~undo 
perímetro • 

. ,_, ç-'· "rltd -· 
_.,·1rac:;ra~o un1co - .tm en e-se que os e~el-

tos do presente ,_-,isro'si tivo legal, estender-se-ão ao r; arraba1 
dos, tanto da sé,;,, r1o ~Jistrito do !.éunicÍpio, como nos (a'; -·:is 
' • ...1... " T ~ ' "- • 
~~1cos ao ~un1C1~1o, 

Artigo 6º - Esta lei entrar~ em vi~ôr na 

Artic;o 7º - Revogam-se as disposi:;ões em 
cont:--<rio. 

~-c-2:~c:i tura do ::uc· cípio de Araraquara, aos 2 (uois) de dezem
·,ro cie 1')57 (mil, novecentos e cincoenta a sete). 

ROI.:ULO LUI'ü 
-=-·re ~e i to l'~unic ipal-

-~~"R CAHDLJO DE DA:::.l\OS · 
Diretor da Diretoria do 
~xpediênte e Pessoal. 

Re~istrada ~s :ls. 314 e 315, do livro competente n9J 


